
tr ÉESTADO DO AITAZONAS

PREFEITURA lfi'ilICIPAL DE CAAPIRANGA
GABINETE DO PREFEITO

GMHRIIIG[

CoNTRATO N" 021/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVo: No 09í/2026

DtspENsA EMERGENCTAL DE LtCtrAÇÃo: N" 005/2026

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPO DE

CAAPIRANGA E A EMPRESA R LI}IA CRISTINO LTDA,

na Íorma a seguh,

MUNlClPlo DE CAAPIRANGA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n' 04.628.046/0001-00, situada na Pr4a

28 de Dezembro, n' 332, Caapiranga - AM, CEP: 69410-000, neste ato representado por seu representante legal,

prefeito MATULINHo XAVIER BRAZ, brasileiro, solteiro, portador do RG n. 3043923-0 - SSP/AM, inscrito no

Cadastro de Pessoa Fisica sob n" 027.416.162-13, residente e domiciliado na Av. Waldomiro Moraes de Castro

n" 1670 - Centro - Caapiranga/AM, CEP n. 69.42t00, doravante denominado simplesmente de CoNTRATANTE

e do outro lado a empresa R LIMA CRISTINO LTDA, inscrito CNPJ N" 03.250.796,000í.29, sediada na R. LEAO

DE JUDA, n" 262, CEP: 69.042-833, BAIRRO - ALVoRADA, MANAUS/AM, representado pelo seu socio o senhor

Rosangela Lima Criíino, inscrito no CPF n' 338.817,582-91 doravante denominada CONTRATADA, cêlebram

o presente Contrato sujeitando-se às noÍmas da Lei N" 14.'133/2021 e às cláusulas contratuais seguintes:

CúUSULA PRIIiIEIRA: DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSoA JURTDTCA PARA AoUlSlÇÃO DE Klr DE HIGIENE PESSOAL, DESTINAoO

AS PESSOAS CARENTES E AFETADAS PELO ALAGAMENTO, EM VIRTUDE DO DESASTRE

CLASSIFICADOS E CODIFICADOS COMO CHUVAS INTENSAS - COBRADE 1,3.2.1,4, NIVEL DE

INTENSIDADE II, NO MUNICIPIO DE CAAPIRANGÁ/AM

1.2. Constitui elementos caracteristicos deste contrato o pÍincipio da legalidade, eficiência e publicidade êlencados

nalei 14.13312021.

ESPECTFTCAçÔES TÉCNICAS

ITEM DESCRTÇÃ0 QUANT. UNID. V. UNIT V. TOTAL

KITS DE HIGIENE,

COMPOSTA POR;

o TOALHA DE

BANHO 4OX7OCM,

. TOALHA DE

ROSTO 41X70CM,

o ESCOVA DENTAL,

. CREME DENTAL

C/ FLUOR.

o PAPEL HIGIENICO,

285 KITS R$ 240 R$ 68.400,00
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Praça 28 de Dezcrntro, n' 332. Caâpiralga - Eslrdo do Ajnazonas, CEP: 69410400
Telefone: (92) 3364-1223/ CNPJÀ,{F: 04.628.046/0001{0.
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ABSORVENÍE C/

OSUND

SABONETE EM

BARRA 85G

Total R$ 68,400,00

cLÁusuLA sEcuNDA: DAS DoTAÇôes onçamenrÁruas

Unidade orçsmentaria 06.01.01-FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA ClvlL

Arividadê 0ô.182.0021.2.099 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE PRoTEÇÃO E DEFESA CtVIL

Natureza de Despesas 3.3.90.30 - MATERIA DE CoNSUM0

cúusuu rencElRA: DA LEGIsLÂçÃo E DA vlNcuLAçÂo

3,1 - Aplicam-se ao presente contrato 6 disposiçÓes da Lei FedeÂl14 13312021'

3.2 - O presente contrato está vinculado à dispensa êmergêncial de licitação 00512026, tipo ÍEnor global,

processo administrdivo 091 /2026.

cr-Áusuu oumTA: Do v/úoR E FoRMA DE PAGAÍúENTo

4. í- Para Ílns legais e contratuais, inclusive a aplicaçâo das penalidades, o presente contrato tem seu valor global

Íixado em R§ ô8.100,00 (sê§§onta e oito mil e quatrocentos reais), que será pago conÍorme a quantidde

fomecida no mês ou de uma sô vez, devendo o pagamento ser realizado até 30 dias de apos a apresentaçál da

nota Íiscal, mediante apresentaçfu da nota Íiscal.

4.2- As notõ Íiscais/faturas que apresentarem inconeçÔes Serão devolvidas à Contratada, e seu vencimento

oconerá 30 (trinta) dias aÉs a data de sua apÍesentação válida'

4.3. O pagamento será eÍetuado mediante ordem bancária (transferência) identiÍicada na conta jurídicâ de

ütularidade da CoNTRATADA,

CLAUSULA QUINTA: DA ENTREGA

5..1 - A entrega do objeto solbitado deveÉ ser entregue no Municipio de caapiranga/AM, deixando a disposição a

qualquer tempo, paÍa que assim que for solicitado por essa autarquia, o produto deverá ser entregue

imediatamente. sendo que a entíega no Municipio faz com que economize em Íel4ão ao deslocamento para

outromunicipio,bemcomoganhatemponoabastecimentoparaassimprestarosseusserviços'

CúUSULA SEXÍA: DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

6.1. Acompanhar, Íiscalizar e avaliaÍ o cumprimento da exec{áb do contrato;

6.2. - Efetuar o pagamento na forma aiustada no lnstrumento do Contrato;

6.3. - Cumprir com as demais obrig4Óes constantes no Edital, neste TeÍmo de ReÍerência e oúras previstas n0

Contrato;

6.4. NotiÍicar a contratda por escrito, toda e quahuer ocorÍência Glacionada com a execução d0 contrato'
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6.4. Notificar a contratada por escrito, toda e qualquer oconência releionada com a execução do contrato

7. CúUSULA SÉTIiIA: DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÂTADA

7,1. - Realizar o abastecimento assim que Íor lhe oÍdenado;

7.2. Fomecer medicamento dentrc das especiílcaçõe§ do termo de reÍerencia

7,3. - Deverá Comunicar o Municipio de CaapiÍanga, qualquer anormalidade e carácter urgente e prestar 0s

esclarecimentos necessários;

7.4, - A licitante vencedora Íica obrigada a manter durante toda a execução do Contrâto, em compatibilidade com

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualific4áo exigidas no processo de

contrataçáo, conÍorme a Lei de Licit4Ôes:

7.S. - A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteraçtu da

constituição social ou do estatuto, ConÍorme o caso, principalmente em caso de modiÍic4ão de endeíeço;

7.6, - Ressarcir o CONTRATANTE por eventuais danos deconentes de paralisação do íomecimento do produlo

contratado, excelo quando isso oconer por exigência clo CONTRATANTE ou ainda por caso Íortuito ou foça maior,

circunstâncias devidamente comunicadas à CONTRATANTE no prazo de 24 horas, após a sua oconência;

7.7, - Cumprir com as demais obrigaçoes constantes neste Termo de ReÍeÍência e outras previst6 no Contrato.

cLÁUSULA OITAVA: DOS ÍiIOTIVOS DE RESC§ÂO, ALTERAçÔES E itULTA RESCISÓRA

8.1- Constitui motivos de rescisáo, além das demais hiÉteses pÍevist6 neste instrumento:

a) - O atraso injustiÍicado na prest4ão dos serviços;

b) - 0 não cumprimento das obrigações;

g.2 - o presente contrato podeÉ ser rescindido, unilateÍalmente pela administr4âo ou por eoÍdo entíe as partes'

mm pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, judrcialmente'

g.& Observar-se-á ainda quanto à re§cisáo do pÍesente contrato s disposições contidas nos arts, 155 e seguintes

da Lei 14.133/2021 e outÍas disposiçÔes da reÍerida legislação, sendo que, em caso dê rescisão, art 138,

administrativa deverâo ser assegurados os direitos da administraçáo contratante, especialmente dos de que trata

o art. 139 da mesma Lei.

8.4- O presente contÍdo poderá ser alteÍado na Íorma prevista no aÍt. 125 e outras disposições da lei '14,133/2021'

g.í Em caso de rescisão contratual por culpa da contratada esta Íicará sujeita a multa de 10o/o (dez poÍ cento) do

valor global deste lnstrumento.

CúUSULA NONA: DA UGÊNCIA

9.1 - O pfesente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura paÍa flndar em 90 (noventa) dias, podêndo

ser rescindido ou pronogado nos termos do art. 107 da Lei 14.133t2021caso Íque comprovado, observadas 6

disposições legais reguldoras da matéria.

GMPIRTIIG[
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CLÁUSULA DÉCTúA PRIIIIEIRA: OAS PENALIDADES

1.1.,1 - OcoÍrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada Íicará sujeita às penalidades previstas n0

artigo'156 da Lei 14.13312021.

1 1.2- pela inexecução deliberada, totat ou parcial, das condiçôes estabelecidas, a Administração poderá garantida

pÍêvia deÍesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:

'l 1 .2. 'l - AdveÍtência por escrito;

j j.2.Z- En caso de descumpÍimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de até

30% do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contratual, será aplicada multa

diária de 2olo do valor do contrato;

'I 1.2.3- Suspensão tempoÍáÍia do direito de participar em licitaçÔes e contratar, com o licitante, por um periodo

não superior a 03 (três) anos, conÍonne na Íorma do § 4" do art.156 da Lei n," '14.133/202'1; 1 1 2,4- Extinçá: do

Contrato.

CúUSULA DÉCIIíA SEGUNDA: DOS ACRÉSCilOS E SUPRESSÔES

'12.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes Contratuais, os acréscimos e supÍessões que

Íizerem necessárias no objeto do presenle contrato até 25 o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato

atualizado, conÍorme art. Art. 125. da lei 14.133/2021.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OTISSOS E DO FORO

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal N' 14.13312021e LC '12312006

13.2 - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, Íca eleito o Foro da comarca de

CaapiÍanga/AM, Íenunciando, desde iá as demais

E por estarem assim iustos e p4tuados, fiÍmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas, que assim, para que surta seus efeitos iuridicos e legais'

CaapirarEa/AM, 29 de maio de 2026.

PÍaça 28 de DelemtÍo. n" 312. CaaPiranga - Estsdô do Arnazonâs. CEP: 69410400

Telefone: (92) 3ld- 1221/ CNPJMF: 04.628.046/000 140'

4

cúusuLA DÉcrilA' DA vrNcuLAçÃo

10.'l - Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14j3312021e suas modiÍcações, ao Procêsso Admini§lrativo

n.09112026 na Dispensa emergêncial de Licitaçáo n'005/2026 com Íundamento no art.75, Vlll da Lei

14.13312021, aplicando-se ao mesmo todas as disposições contidas no Edltal da Licitação citada, inclusive, no

que se refere às sançÕes aplicáveis por indimplemento,
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EXIRATO DE DISPENSA DE EMERoENCIAL N" N5/2026

CARTA CONTRATO N" 021/2026. DISPENSA EMERGENCIAL N" 005/2026. Objeto:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQINSIÇÂO DE KIT HIGIENE PESSOAL

DESTTNADOASPESSOASCARENTESEAFETADASPELOALAGAMENTO,EMVIRTUDEDO

DESASTRE CLASSIFICADOS E CODIFICADOS COMO CHUVAS INTENSAS _ COBRADE 1.3.2.I.4,

NI!'EL DE INTENSIDADE tr, NO MUMCIPIO DE CAAPIRANGÁJAM, FLTNDAMENTADA NO

ARTIGO 75, VIII, DA LEI N' I4I33/2O2IE DECRETO EMERGENC1AL MLTNICIPAL N" 026''202ó,

PANE CONITAIANIC: PREFEITURA MLINICIPAL DE CAAPIRANGA. PATTE COOEAIAdA: RLIMA CRISTINO

LTDA, inscrito CNPJ N" 03.25O.7961000l-29. Valor Global do contrato e: R$ 64J00,00 (5'essenta e oito

mil e qualrocentos reais), por um Periodo de:90 ( ovenla) dias.

Caapiranga/AM, maio de 2026

Matuli er Braz

Prefeito cipal

1

Plsca:8d€ tlzembro. n'J32 Caspúsn8ê - Eslado do AÍúzonas CEP 69410400

Tel;fonc. (q2 ) I 16.r- 1221/ CNPJMF: 04.628.04ó/000I40'



DIÁRIo OFICIAL DA UNLÂ0 - seçro r t55N 1677 7069 N-ô 100. seit. íênã, 19 dê mâio dê 2026

to, ms: RS 6.693,00, q!..t 05; . 006: R5 8.r70,m, qu.nl. 05, Â .r. antêBrãr
E útr..r dirpo.tàllir.dr pÍ. . conelt. n. StM D, óíllo G.,.úi.dd.
Flnd.m.nlaç,o lêar: tq n. ra.B3/2021, o.<r.ro n.01U2021,. d.o.is Laitl.çôer
p.,tm6r8- trt! àr. t6 v.lrd.dé d. 12 ldo:.) mr.r, .o,n..ha a p.ôr d. d.t dê
sc. .!i..tu.., podcndo rÍ u n.d. pêlos ó.t16 p.rttip.nte c n,o p:di.ip.nts,

PÉaã. Pleri.l no 6/2OtG slP. Pí@no Ucil.tório .o 1ü2026 Ó{ao G.Énd.tlo.l
saí.tàn. MunÉip.l .b 

^df,Únirtraçro. 
obl.to: R.aiíÉ rt àêto p.rà (onrrat.aao &

Ehp..!. E p.ci.lü.d. n. Pêrt Co d. s.tuiçG d. M.núr.nçto Cor.tiv. . PÍe.n!rv.,
cor Ev.ntúàl s{hí,tu4ao rL 9.ç.s ó. ue'n. G.r.dd. d. OrtÉnio PS . vrra..ià:
0rlosl2o26 t Í,6/0512077, podêra {r D,oÍo!.d., po, 

'auál 
p..iodo, dledê qE

.dpÍôv.do o p.§o ,..ràjoe. tnp.s Fo,c.rIo..: EDIHtc MÂruÍÉítçÃo LIoÁ
Mt, Crpl:.5.216,610/dDl.i7, n6 [ênr: d)l: iS 22.6O0,{b, Qu.í.0!;002: ni
r.2m,00 Qú.nt. r0o; . m3r RS r.lxD,oo, Qu.nr. 120- A .r. intcaí.| cr(@n.+ê
dÉconib iádr p..ã . .o.suhá nâ sIMÁo, Óí!aó 6..êtui.da. ,u.d.ftir.(& L(..l:
t.l nq la.1!3/2021, D..rêto ne ot3/202i1, ê d.nak lêralaçô.i p.rtin.nt6. t5lã âr.
t.B vàlidád. d. 12 lrlor.) ôCg, .6r.de . p..rr rla d.r. d. 3uà àsin.tur.,
porr.ndo rc' utilnâdr p.lor or,ao5 pani<'p.nt r € nao p.ni.iÊôtê, É t tu3 do

pt.rão tu.*n.i.l 
^r 

712026 - si, Pt6.s LidalóÍio n. r!/2026. úaao G6ênti.tlor:
s..r.t.ià Múnki!.| d. Âdôa6iír.çlo Oôt.lo: Reli.l.o d. À,.ço p.ô Âqui3açto d.
Equip.mnrú MêdkG Â$isren.kit . M.l..i.'r P.íó.nênler Ér: toÍi:le.imeíto d.
R.dê Mún'cio.l de iúdê, cm RloÉr .r. tnênda P.ÍramnuÍ 10!0211052692o0l
viaén.i. 07105/2026 i a6lo5l2o17, !.t, rÀ 3.r p.oro8ad.. por raúal F€Ílodo. 4.rd.
ou. .6pí@.do o p..(o 6t io-. Êôpres Fôd«Glror. c E a ru9oiTÂCilo t
coMfiaro DE pioDuÍos MÍDrcos LÍo EPP, c{P, n' 71.*1.12710dr.73.
venedor. do! llên3. ml: R5 9.169,99, Qúanl. 0!j 002. R! s.9m,0o, Aú.nt. 02r 0o3:
Âl la r00,m. aú.nl os; (D4: i3 l9 990,00, Q!.^r 0i;00s: RS 9a0,@, tuam 02;
006: rs 4ro,00, aú.nr. lq 0o7: ts 1,180,00, @.nr.02; ooa: R5 7 qlo,oo, q(anr. or;
009: i5 2r.lr4l,6a, quanr,0r; 010: ir 49.IO0,OO, qu.nr.02:01r: R5 910,00- qú.nt.
o{, 012. iS 9I{O,04, QuârL 01, 013: R5 47.,t7o,00, Ou..t. 01; 01.: Rt 15.1ü),m,
ournr. oI; ort' q, r.610.00 quà.r. 10, . 016 RS 2 ty),00, qua.r. 0r. a rtr rFt.!-.
.donú. * dsporb'lr.d. prr, . .onru[â n. 

'+MAD. 
O3âo 6.r.EDdd

Fundàh.ntação Lê8ãl: t. tre 16.13!/2011. OêcÍ.lo .e 018/2023, . d.mãú l.lisl.ç&!
p..rineítc5 aítr ,. r.n v.liôdc dc 12 ldo?cl Gc! .oítãdo4 . p.nir ú d.L d4
3u. ,rein.tu., god.ndo *r urlhâda per,or ól8àor p.rtr.i9.otêr c nâo p.n'ciprô!.r,

PREFEITURA MUNICIPAT D€ ÂTÂI.AIÂ DO NORÍE

lvrso oE ll(fÍlf,Io
(oír@|ull{at Ptas.llo r xr 6/2ü6

a PREFEITIJR^ MlríeopÀr. Ot ÀArÀA DO lrORlE/ÁM, rret di COMTSSIO

MUNTCTPAT, Ot LrCrrA{ÀO CMr- lor^. a:bh@ .6 :nt.'.sóo5 qu. (àlürrl o
nà trÉdàr.te. collaof,RÊtrctÁ n. íôm PiEsENcrÂt í'

006y'2026, TrPOr ampÍ.it.d. pôr PEço 610õ.1. @io obi.to.ont6oh à COiTTÂÁTÂ(iO O€

EMPRESA E PTCAUZÁDA EM StBVtçO5 D€ Elictílfl^itÁ ?ARÀ COtErRirçiO 0É L/85

PORTÉ I. NÀ COMIJNIDAOE OE EsNúO OO EQUÂOOi zONA RURAT DO MUNIC'PIO OI
AT^tAiA m OnÍÉ/^M. ?ROPOSÍA Nr 97t:tt@t@1/2t@t MN'sltRrc 0A SAÚot).

Dóra ô p.r§, do qo.r o êdlàl !etá.á óúr@iEt 29/05/2026.
o.rô da .bênur. d. *!t:ô e R.hiôênlo dr5 p.opo.r8: 13/0í2016 ala .t

09ho0min {hdódo l@1,
Ldal d. di5asibil'd.d. d. tdilr: htlpe//.laliiâdô81..am.!d.hr @ ,oô.r

n&io.àl ô ConDí.s Púbri@r' httpr://e,'.!.!d.hr

AaLti. do ,\ldte lÂM), 27 dt M.iô rle 2026.
JAROEI OIIVEIRÂ GÂf,GA

P..r.Líit de c6r$ao d. ticit çáô cMl

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE CâAPIRÂNGÂ

ociÂÍo oa D6rÊrla aMll6cl{o t r a/ú!6

cAiIÁ CONTnATO t. 024/2026. ol§PaNSA EMtncatcrAt t{t 0d/2o26. Obi.to.
coNtRÁÍAçÁo o! Pa55oÂ lunrorcÁ PAiÁ ÀQursrçÃo oÉ xlÍ DoRMÍTofuo 0EÍNÂ0o Á

ÁsstsTtncra A5 PEs§o 5, aFaÍAoas PELO al,l6ÂMll{ÍO, EM UntUOE 00 DCsÂSTR€

ctÁsstflcÂDos E coorFrcaoos €oMo (lllJvÀs ltrEtlsas .aoBnaot l-r.2.1a, tllvEL oa
rnÍftgo^Dt r, Ílo irulroPro ot caÂPliar{6rÂM, fulloaMaNTA)a rJo aiÍlco 75.

vnr, oa Lfl t' 1atr3/2011t oEcntÍo EMERG€NoAI MUNTCiPA il'0262016. ?ôtu
a.ne#nr.: ptrÍtlÍúRÂ MUNlclPAt oE cÂaPrnÂllcÂ. P..r. c@rÊt.d.: t a 0E t
Jutrloi LrD , 'Mro cllPl Nt í592163/Ú1-10 vrk, Gloà.| do c6lôlo a Rs

121.5d1,0o (Côto . vhtê . um mil . qui .nt6 r..itl, po, un Pdiodo dê: 90 (n@m.l
dÉí. c.ipida./^M, 29 de di. d. 2026

EXÍnAÍO Da Dl9EltSâ tMatcErciÀa lf ,/202ú

ctxTA cotrTR To tlr 023/1016 orsptxsÀ tMtRctt{oÂl' n, 0072026. ot do: coflÍRÂÍÂçlo
DÊ pÉ55O lllflOt!Á PÂn ÂAU§çÀO Ot (lÍ lNÍÀI'tllL Otstlll 0o Â 

^ss6lÉllcla 
a5

aBtaN(as, ÂFEIÂoÀ! Ptto ÁtÀG^MÉmo, EM úmuDÉ DO OES trnÉ OÀSSlarcÁDOs E

coottl(ÀDos coMo cguvas lNrE isÀs - coBnÂot 1-l 2 1.4, tlwt o[ rlÚrrl{gDADt ll. r€
MUNrClprO Dt arÁPriÂfrcÁ/ÂM, 

^r{o 
MÉ{TAD llo Ann6O 75, Vlrr OA !Ér l{' lal33/20?lt

otcrEro ÊMCÀG€NclÂt MllNlclPAl I'o26y'2026. P..te C6rr.tinl.: PRIFEÍrURÁ MutlcrpAt
ot ( 

^Pr[À,ll6a. 
Ê.nê c@rí.ó.: t. B. DE 5 ,uNrol m». insnto cxp, nr 54.591.1ó3/m1'

lo. vrlor Grobar do aonr,lo ê: RS so.r6o,@ {GnqúMta mil 5e!Énl6 e Get rerr, pôr
un Psiodo d.: $ l@t.) dE. (..9ÉnarlÀt"i. 29 d. ,lm de m26.

Er(In^Ío Da D§P€ 5a oÊ aíaacatal^( tf a/20iÚ

arTi to ot otsrtars/l DE tuticarcuu ' 3/lt ú
CÁRIAcoMÍn rOxr019/2026 06PtN5À lMlicarrclÀt Nl @3/2026 obFto: comRÁÍ çÀo
oa prs§oÁ JURro( PÁn tourg(.lo ot (lÍÀ5 8al(rs D€5nn^oo Âs Pfs9oas crÂtialts
t ÂÍ€Íaoa5 PÊlo alÁ6,qMENTo, ÊM vnTUoE Do oEsÁtíRE (lÁlsrftcÀoos E coorFtcaoos
coMo cllwÂs NttNSqs , coaRADE 1-l2.1.4, Nrutl OC lNrÉXto^o€ [, XO MUiITOP|o 0l
cÁÁPtf,allcl/^M, ruroÂ ttt{TÂDA t{o Á8TlGo ,5, vnr, ta [Êl l' 141]3/l02lt otcn€Ío
ÊMÉf,Gel{Cl^t MUN|Op^t it' 026/2026 p.n Cootr.tml!: PREFEíTURA MUNIOPAL Dt
(4ÀPnlr{GÁ ,.nc Cotnt d.' n Un Á CnlílNO tÍDÁ, 'lgilo Cl.P, i|r 01,250 ,96/0@1-29
V.lor Global & ad{6ro ér RS ,u{,@o,(I) (q@trdnrd . qu.Êitr núl e.BL ,.. uh Püido
d.: q) (ffii.)di.s. C..ÍrrrE /rM, 29 dc ú.D ó. 2026

atriÂll) oa oÉtlr6a Da aEI§aMur i' 5/lG16

CART COtÍRrÍo (o 02v2ol6 DlsPúllSA aMancEil(l^L r' 005/2026. Objero
colÍMr^(lo o€ ,t55oa lurüc r^aÀ ÁquÉçÁo 0a rr hGlCNt Pa5SoaL otsTrN^oo
AS PEIsOA5 CAN'|{IE5 C A'EIAOÂs PTLO AIAôAI\,'âITO. 

'M 
VIRTIJOE DO DISASIRT

cL^sSrtc Dot E @oifttlDos coMo c8uvÂs lrrTrlr!Â! - aogl^Df 13.2.14, Nlvtl Dt
INTINSIOADE II, NO MUNICIPIO DÉ CÀ PINÁ GíÂM, FUNOAMEIÍTADA NO ÂAT]GO 75,
v[. DA Ltr n'14!lÍ2021t oECREIO lMtRGtllCú! MlJNrcrPÀt ll'026/2026 P.rlc
aõn!tu^r.: PRtFarllri^ Mrlxlor^L DÉ a-ÂaPllAr{G{. Prr. conÍôràda: i uMÀ cRrÍlrlo
i1D , insto cNP, t{r 03.250,796/0001.». vrd GrohJ dô aótôrô a: $ 6a.400,00
ls6*nr.. oltô ó1. oútroê.rc É.ltl. pd !m túiôdo d.: 90 {i@6la) dar.

Czàpróngâ/ÀM, 19 dê m.,o d. 2026

PREFEITIJRÀ MUNICIPAL DÊ ITACOATIARA
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coraaoirlxo arftlôxlcA ú r/1016. a1úr

ÀVÉO OÉ NOVA OATA OT ÂAEf,IURÀ
Â corú4áo d. Ii.Líà .ro i/tuíkipÉ de lt!@árirr lrm Êiailó qÉ à {§ão dà

cd@rÊn$ &n.@ ir @y2026 . PMr, q*, úÉro É . conTMÍÀçÀO 0t IMPRE5
ÚPÍCATEÂDÂ IM €I'JC,gIÉIÁiIÀ PAnÀ EITCUÇIO I» O6f,A O€ COIISÍBUçÃO O€ UMOÂDT D€

ÂrE{c!ô ÉsPEcl^tzÂDq tM glrDr ÍPoucrrMcÂt. 
^ 

sEn ÀEÂLlzÁDÁ ls MuNrd9lo oc
ÍÍrao ÍLAn y' M, -túEtrlr. FsL FE AO5206, * 1orúnn (húáíb& BràaáPí),ltó
niretSn d. p.â o do ú/ú6ri2o25, à6 lüflrnin lndá.b d. &erL/of), D Cr,íútu lnt er

Â í.lLrian aao ú. po. pôbLfr& rkni@ nô 3,íú., d6.do .
l.tLbiid.d. d. inrsrÉr n. ,.gjâo, pê6õ..c6do ln.lldâdá3 * &Ô.8 dlro.lçõ.! dÔ

o êdir.r .í, dirro.i4l ío Ps!.| t.cDÉl d. conrÉt.çõ.i PúbliGs (Pilcr), no
liiÉ ôlkÉl .h P@í.lt!ê d. llxqr].í. . n. pl.6foma li.irônêr.

It .@ürr. ÂÀr, 27 d€ úâó d.2026
nosÁxY stMô€s cltav!9

PÍ.ldêiré d. Coaitao .L lEjrrçlo do MlnEipio tk
r&.rl..á/ÂM

PREFEITURA MUNICIPAI. DE ,'APURÁ

fin ro oa Eit/lo ADInrro

c ÂTA CO{rRÁÍO N. 02!/2026. O§?tnsÁ EMmG€lOÀ No @lnüg. Obi.to, ccr,Ín ÍÁçlo o€
PII§OÀ IURIDÊÂ PAÂA Aq(ATçiO Ot xí UMfi?A oISNNâDO À! PIssÔAS CAREI{II5 I ÁFEÍÂDÀs
,fLo Ârl6ÁMÊúto ÉM !1itutx m DCsÁsma cLÀ§EFraDos É cooclcáDos aorio ctrw S

'Í\.rEnsas 
- coonÂD( l.3l.l4 xrvfL ot rÀÍNnolo€ t, rio MUÍ\xôPro Df (rÁpnale{ars.

FUNOAMEIi.TAOA r€ ÁÍÍr(O õ. Vnl, OA rn t' 1't13320rrt O€CiErO tMÚG€tlClAt Mll{loPÁI
M 026I,026 Pà7te Cdúíi.nt.: PiE €lIUiÁ MUltllOCA m CÁAPIRÁNGÀ Prtê (6tErld.r Â

uM CR6I] O LÍDÀ lrelb O{PJ llo {B:!OÊ6?@r-t9- V.rq Glôà.| do cdnr.l. a 16
10a.23O.00 (Cd'ro . qu.rE duân6 . olEril.). ,or uô PriodÔ d.: I lMrta) diõ.
(..pd.^arAM, 29 d. m:io d. 2026

txrr^Ío or D6acr§a ot EMErcírcr,AL If 6/2d16

canÍa côxrRÂÍo No 022/2025. DrSPttllA tMaicÉNaift Ne @6/2026 otiaó] Col{Ínfi^(iô
oE pE55oÁ luf,rotcÀ pÀtl ÁQlJtsçID Dt xrr DE MutHEi 0e5nN 0o 

^ 
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MutrERf5, ÀfarÂoÂt PELo Âr^6aMtr{To tM vlíruoc m oÉ sÍRt culnflarDos t
coorFt(loos coMo cxuvas rlrTElrsas (oaR^ot 1.3 2 l.d llrv& 0t ll{TENsloao€ ll, No
Múnl.l9lo Dr (áÁ9rnÀ GÂ/aM. FUÍrOAMEiÍÂO lro AimO 75, Vlrl. DA tÉl N' lal]3/lo2rt
otciÍo EMtRGtnoÁL MUNlcl9^L N' 026/2026. P.ne cdl6rúr. pRtFtlTUf,Á MUt/lClPÂL

o€ (,ÁPTRAIGA P.n C@rÊr.d:. i UNaA CftSní'iO lTDÀ ffíío Cl{Pr n. 03 l5O.796/1Ínr'
29. valú Global do contÍâto É: i! 46 710,00 (Ou.'.nr. . *k órl *tenrot ê d.r É.it,, por

uF P6{odo ó. 90lffir.! ds c..!Úrtr./aM 29 d. Eio d.2026

^DÍtvo 
Âo cot{rxÁTo t'015,2020 PM,

Itt Í.ím Àdit@ & tuàlo - ContÍàlô d. S.ry*a el.b..do .nr. o MurÍcipÉ dê
r.p!.á, p.r nr.ídlio d. Fr.têihr. M!n'.'p.|,.. .âp'.r J l6.lvaô c..ç.1t6-ME, É
,olm ab.úo: CúrEr.ntc: P..r.r{luE Municip.l d. J.pu.I, pce. lurldic. d. dirêilo
,rbli.o, i.t6ô CNPJ 0a 505 509/0@1i7, dorenrc d.*í.tÍo !tnplê@61.
conráranrc. neí. o rêrcntrdô Elo tr. Pr.,lreto va.nr6 Monhno dá glva, BrariLi.o,
óiàdo. Gid6r. ê d6r iado o w sào Êúci@, 5/N' . 4..16 lâpúa/ÁÀl,
ConÍaradô r. ( c,hão cmçalÉ!{lP ar,iP, 10.679.!bl/0or 05, d.q!i por diÍlê
.Lnômin ó. co.r.bd., !.5s jwidica .k dt hô pnvro, 5.dr.d. na ddz.L d. M.í&!,
nâ no Gra.iliào lii9, Cniúr. n@. R.püblio, t im: ,n*n/ M.n.É^M alP 69.0r'
83a, ne§. ero,.pEent.d. a&ro PDpn.Ério, t. Joà. Lucio G.fão Gô4álv.t b6nhno,
snlro. .{rnh.lre. Ead.nr. . domi.li.do nêr. .id.d. ó. M.Éo5 .. f,la G...'lÚlo
ll9, @njúro N@. i.p!br<., 8arno: l:ehv M:n.úrAM CEP í).or7 338, QE * e8.ra
!êrôr ditpqtçacr ó.r tat a.r:66/93, p.i. kA6Lalo qú rh. é @(.ht. . p.rã dáaúla.
conóiç&5 *auint.s:1. Oauelã 1t Po,.oa.do do Pr.!o r,. tu<udo; r,l P..!o d.
úlaEi lro reóo .r. .6nÍ. Br 0ú/2020 - PMI qe tl.ôva .m 2aloUmr6. lk
p.moa.do poÍ ãc 180 di§, . .6tlr ó. 25/02/1026 . ,.1@12026; r.2 9..2o d.
lr6ud.: .ro Tírc d. ..nÍ.to nr 01t/202O ' PMI qu. ín!,.ú .n 2110'212025: l*.
ÉdÍôa.rt po, h6 l8o ddt, à cont í de 2al02/1026 r 24ld2016; 1., Oô,áo tt.
ü.n-&: CdÍ.r.ç.i. d. ê6r.§ p... êftu§Io d. ôhrú ê 5êry(6 d. En!.nhri.
c.6i&í.n& d: iêp.g d€ ie!.s F'n.(.ío 9rô.1..d... t.íffi ê 

^hpli.íL 
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pÍódio da §êúerârh irúicip.l dc ad@ç!q silúàçaô n.lo.. uó.É, Lúê nr 06, Quôdr.
nr 09 . anac'o 6..t5s, íí (êôtro ná sêrr. oo Múrü.iri.. c6ídre o cD9 /2020
sEDua, ob.deêndo 8 l.É inr.sÉlNnE: 2- cla&la 3r ' lt Fund.tunrâ{ao t.,.1; 2 I
obj.rô coBubía.oâdo m !r.ql. i6Íun.nro tundàmnt * ó aí. 5r, I ro, rfti$ v.
d. t.l n.! a.666/93i cLu{|. a. 0. Ràrinr.êô; 6.r. PÊmR.m in.h.ràda! ae d.mah
.Lúú|s ê con ríõ6 @v.tu.lr n,o ôodú€lt r dr..t @ 

'ndltÊt 
m.tê d 61.

ríílm.nror E .n n. oo. 6rtu ú p.rt t i6l.e ê a.o.d.tlát, lMáÔ . .siÉn err.
Í.mo Adirvo em 02 u.! d. l8u.l ld . ldô. .ã ,..5e4. d. 02 teí.hünh.5, p.r. qu.
* p.odu..m a3 jlra@t .Ê{q; i:r!rá . Âu, 2, d. ,4.!ko d. 2026 vÀrlgl5o
MonTÉrio oÂ srl!À keíêho l.L GÀLvÀo GoNçÀwEs ' aPP i.p66t.nl. L.!al

PRTFEIIURA MUNICIPÂL DE MANAUS

^vúo 
oa lcÍÍrclô

ooiaoitat'to xr 9/Í,16

Â cór$ào d. Li.ni4ào .h P..i.nurô d. M.nru!. .rràE dô §!b..mie-o d.
r.rúrturu6, roDã pubrico a ab.rtú, dá cô d.aôciâ ôr @9/2026-CMVPM objêrô
Cen.t (,o dê sprce 6pc.Élit . .m oü..! . *Mços dc..!shri. p:ra €r«ut , .
,.íorma do..hpô & trtebol Mo.r.5rro Mánô d. Mna^d., N muni.iph d. M.mut/aM
- rft.l: a!. Gand. cn.ular, C@.irrãd. Mdl. siào Maío d. Mí..d. ' lot!ê Teii.i.
Mõ.uí^M - seÊt rÉ MunEpàl dê lwnt!d., Êtpon. . !:rq (sEM,ÉL) i.aú!.Í:o: dl.
enl2o76, at an$ {hdrlo Àr.Bí / thlo lno,áno &âsdr.l Êdltar dl§a.niwl .Ô5

i.r.r.r§d6 a p.n( do dh 1915/2026 no fi. Pon.l d. (do6 da P..í.itur. d. Mànae,
àrÍ:ú3 do 5't r .on0rõ.m.M6..ô{@&. Ào Po.làl d. Iraô$.énci: dà PrcíêiluÍô d.
Me.6. com ô í.: ll2@.Í.l@.lM.6..m.!@.b.. rc Ponrl n..io.rl d. conlÍ.lr(&3
pú61'c.i {P,!cP), .lràv.j do h.t: t'npu//ww.lov.brlp^cp/pl-br . .ã Con§slo Mu^a'p:r
& rft.(io. av. ol.rü 8.ütr., u19, 19' à.d&, Ior. â!!nd, ad'fkb ÁtLnnc Tow
ctap.d.. dú 3.r lrh (horaíô rúr). hÍoíó.çô.e p.ro t.Lrd. 192) 94802-la{7 ôu .
nàl .ml.Íem.ÉG âm-gov.b..

M:nrus/AM. 28 dê máio d. 2026
MAAIA HO2AntâÀ MÂCrlÀOO Of 50u2Á 6AlV/rO

Pr.riL.t. d. 5lbconkrlo d. lôiÊélrulúô d3 Coôirs:o
d. kn.(lo - CM!
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